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Com fulcro nos artigos 177 e seguintes do Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o
Soberano Plenário, seja encaminhado requerimento ao Senhor Diretor Presidente da Empresa
Mato-Grossense de Tecnologia da Informação, Sr. André Kompatscher, para solicitar cópias e
esclarecimentos das indagações abaixo:

1- Cópia Integral do Contrato nº 004/2015.

2- Informações sobre a “prestação de serviços técnicos especializados de ACONSELHAMENTO imparcial
em Tecnologia da Informação”.

3- Informações sobre pagamentos realizados sobre o Contrato 004/2015, prazo de duração, objetivos
previstos e objetivos alcançados.

4- Relação de Cargos Comissionados, ocupantes empregados e não empregados da MTI e valor pago, bem
como valores pagos à servidores cedidos de outros órgãos da Administração Estadual.

5- Relação de passagens aéreas e diárias, seus beneficiários, objetivo da viagem, relatório de viagens e
resultados alcançados.

6- Requeiro, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, todas as informações de forma detalhadas contendo
documentos e estudos devidamente apresentado.
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Mauro Savi
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

A proposição do presente tem fundamento no Princípio Constitucional da Publicidade e da Eficiência dos
Atos da Administração Pública, insculpidos no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988.

Dessa forma as informações ora requeridas são indispensáveis para subsidiar análises quanto a eficiência
apresentada no serviço de apoio e aconselhamento a executivos de TI.

Assim, considerando o exposto, razão pela qual apresentamos a presente propositura, e, solicitamos o apoio
dos Nobres Pares para aprovação da mesma.
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